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cr-Áusula PRTMETRÁ - Do oBJETo
I .l . o objero do presente insrrurncnro é a AQUISIÇÀO oe GÊNrnos eLurapNrÍcros pene
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRTTARIA DE ADMINISTRAÇÀO E FI\ANÇAS DO
n,íLNtCÍPtO DE JAGUARIBARA-CE, conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas

no Temo dc Referência.

1.2. Objeto da contlatação:

coNTR.'\TO N' 20250282

PROCESSO ADM]NISTRATIVO N" 07() I O()O3/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
stcREt ARIA DE ADMINISTRAçÀo r rnaruç+s r e
EMPRESA FSARC . FREEZA SISTEMA DE AR
CONDICIONADO LTDA

O(A) Secretaria de Administracao e Financas, com sede no(a) Av. Bezerra de ÍVenezes, 350,
CENTRO, Jaguarbara i CE, inscrito(a) no CNPJ/N/lF sob o 07.442.981/0001-76. neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) ANA IVARIA SILVA SENA, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) empresa FSARC - FREEZA SISTEMA DE AR CONDICIONADO LTDA,
inscrito(a) no CNPJ/ttIF N" 40.258.479/0001-85 sediado(a) no(a) RUA ANTONIO FELINTO
GRANJEIRO, 48, ANTONIO FELINTO, l\.4ombaça / CE - CEP: 63.610-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Silva Nascimento,
portado(a) do CPF n'CPF/[/F N" 036.035.943-47, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo no 07010003/25 e em observância às disposiçóes da Lei n0 14.133, de 2021 e na

Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no 2025022101PERP, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.
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L3. Sào instrurnento que vinculam esta contr"taçâo. independentemente de transcdçào
1 .3.1 . O Temo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1,3.3. A proposta do CONTRATADO: c

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1 . O prazo de vigência da conn ataçào é 3 1 de dczernbro de 2025, contados da data de assinatula do
contrato, nâ foflna do art. 105 daLci n' 14.133, de 2021, podendo scr ptorogávci conforme o art. 107 da
Lci n" i 4.133, de 2021.
2. L I . O prazo de vigência será autolllaticamente pron'ogado, independerrtemente de temo aditivo. quarrdo
o objeto não fôr concluído rTo periodo fin.ado acima, ressalvadas as providências cabívcis no caso de culpa
Jo CONTR {TADO. prer istas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DoS MODELOS DE ExECUÇÁo E GESTÀO
3.1. Os termos em relação ao legime de execução contlatual, do modelo de gestão, assim como os ptazos
e condiçôes de conclusâo. entrega, observação e Íecebimento do objeto constam no Termo de Relerência,
anexo ao edital,

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃo
4. L Não ser'á adnritida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.l. O valor total dacontraraçãoédcR$3.261,50.(rêsmil,duzentoscsessentacurnreaisecinqucnta
ccntavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despcsas ordinárias diretas c indiretas decorentes da execuçào

do objeto, inclusivc tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais c

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessâ'ios ao cumprimento integral
do objeto da cont[atação.

5.3. O vaLor acinra é rneramentc cstirrativo, de fot ura que os pagamcntos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efetivamente lornecitlos.

CLÁUSI]LA SEXTA . PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontlam-se definidos no

Termo de Rel'er'ência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REÂJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e iffeajustáveis no prazo de unr ano contado da data do

orçamento estimâdo.

7.2. Após o intelregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços

iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, nrecliante aplicação do

Í6dicc Nacional de Preços ao Consunridor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorência da anualidade.

7.3. Nos reajustcs subsequentes ao primeiro, o intcrrcgno mínimo de I (um) ano scrá contado a paftir dos

efeitos financeiros clo último reajuste- ANToNto
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7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do($ índice (s) de rea.justamento, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a impofiância calcnlada pela Írltima variação coúecida, liquidando a diÍ'erença
con'espondentc tão logo seja(m) dir,rlgado(s) o(s) índice(s) dcfinitivo(s).
7.5. Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definrtivo(s).
7,6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(n.r) mais ser utiLizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçào, o(s) que vier(em) a ser
detenninado(s) pcla lcgisJação então crn vigor.
7.7. Na ausência de prcvisão legal quanto ao indicc substituto, as partes cleger'ão novo indicc oficial, pala
reajustamento do preço do valor remanescente, poI rneio de termo aditivo.
7.8. O lcajuste será rcalizado por apostilamentil.

7.9. Será pemitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeir,.r
inicial do contlato em caso de força maior. caso forfuito ou fato do príncipe ou em decon€ncia de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào
do contlato tal como pacttrado, respeitada, em qualquer caso, a rcpartição objeriva de risco
estabelecida no contrato,

CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGAÇÕTs oo CONTRATANTE
8.1. São ob gações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cunprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o

contrato e seus ânexos:

8.1 .2. Receber o objeto no przo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1 .3. Notificar o CONTRATADO, pol escrito, sobre vícios, defeitos ou incoreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, repalado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar c fiscalizar a execuçào do contrato e o cumprinrento das obligações pclo
CONTR,{TADO:
8.1.5. Comunicar a empresa para emissào de Nota Fiscal no que pertine à patcela incontroversa da

exccução do objeto, para cfeito de Iiquidação e pagamcnto, quando houver cotrüovérsia sobte a exccuçào
do objeto, quanto à diurensão, qualidade e quanlidade, conformc o art. 143 da Lei n' 14.133, dc 2021;

8.1.6. Efetual o paganlento ao CONTRATADO do valor correspondelrte ao fonrecimento do objeto, no
prazo, fonra c condiçõcs cstabelecidos no presentc Contrato;

8.1.7, Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. C icntificar o órgão de representação judicial a Procuradoria do Município para adoção das medidas

cabívcis quando do descumprimcnto de obrigações pelo CONTRATADO;
8. I .8. t . Explicitarnentc ernitir decisâo sobre todas as solicitações c reciamaçõcs relacionadas à execução

do presente Termo dc Contrato, ressalvados os rcquerimentos lnanifestamcnte impertinentes, mcramentc
pÍotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1 ,8.2, Concluída a instrução do requcrirlento, a contar da data do pl otocolo, a Adndnjsú-aÇào teÍá o prazo

de 10 (dez) dias, admitida a prorrogaçào motivada por igual pcríodo.

8.1.9. Rcsponder eventuais pedidos de rcestabelccimento do equilíbrio econômico-financeilo feitos pelo

contrâtado no prazo máxirro de 30 (trinta) dias.

8.1 .I 0. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

desculnpdlnento de cláusulas col]tratuais.

8.2. A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros

em dccorrência de ato do CONTRATADO, de scus emptegados, prepostos otl subordinados.

cL.,(USULA NoN-{ - D,\s oBnrG.{ÇÕf s Do co\TR,\TADo
ANTONIO FLAVIO a$ nado dêro,nadiqtà
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9.l. O CONTRATADO deve cumprir todas as obligações constantes deste Cortuato e enr seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obligações a seguir dispostas:
9.1.1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decolrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e L'7

a 27. do Código de Defesa do Consuntidorl
9.1.2. Conrunicar ao CONTRATANTE, no prazo nráximo de 02 (dois) dias que zntecede a data da entrega,
os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prâzo pÍevisto, com a devida comprovação;
9. I .3. Atender às detemrinações regulares euritidas pelo fiscal do conftato ou autoridade supet ior e plcstar
todo esclarecimcnto ou illbnnação por eles solicitados (inciso II do a[t. 137 da Lci n" 14.133, de 2021);
9, 1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconsfiuir ou substituit', às suas expensas, no total ou em pafte. no pt azo
fixado pclo fiscal do contrato, os bens nos quais se vcrificarem vícios, defeitos ou inconeçõcs resultantcs
da execução ou dos materiais emplegados;
9.1.5. Rcsponsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa r csponsabilidade a fiscalizaçào
ou o acompanhantento da execuçâo contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar
dos pagarnentos devidos ou da garantta, caso exigida, o valol corespondente aos darros sofidos:
9. 1.6. Quando não for possível a verificaçâo da regularidade no Sistema dc Cadastro de Fornecedores , o
CONTRATADO deverá entlegar ao setor responsável pela fiscalização do contlato, junto com a Nota
Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os segujntes documentos:

9.1 .6. I . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjul'rta relativa aos ributos feclcrais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Ceftidôes que corrproven'r a regulalidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do CONTRATADO:
9.1 .6.4. Cetidão rle Regularidade tlo FGTS (CRF);

9.1.6.5. Ccrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6, Cerridões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Rcsponsabilizar-sc pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislaçào especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratade e nâo poderá onerar o objeto do contrato;
9. L8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintc c quatlo) horas, qualquer ocon'ência anormal
ou acidente que se verifique no local da execuçâo do objeto contratual.

9. 1.9. Paralisar', por deternrinaçào do CONTRATANTE, qualquer atividadc que não esteja sendo exccutada
de acordo com a boa tecnica ou que ponha em dsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9. [. I 0. Manter durante toda a vigência do contrâto, em cornpatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições cxigidas para habilitaçào na licitação, ou para qualificação. na licitação;

9.1 . 1 1 . Cumprir', durante todo o per'íodo de execução do contrato, a reserua <le cargos prevista em Lei para
pessoa com deficiência, pam reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as resen'as de

cargos prcvistas na legislação (âÍt. I 16 da Lei n" 14, I 33, de 2021);

9.l. 12. Comprovar se for o caso, a resenra de cargos a que se Lefete a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a ir.rdicaçào dos cmpregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único
do art. 1 I6 da Lci n' 14.133, de 2021);
9.1 . I 3. Guardar sigilo sobre todas as infornações oblidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9. L 14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fecleral, estadual ou municipal, as nonnas
de segurança do C-'ONTRATANTE:
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo lécnico. ou ceúificaçâo ou outro docun.lento que

veúa a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submcter prcviarncnte, por escrito, ao CONTRATANTE, para aná)ise e aprovação, quaisqucr
mudanças nos mótodos cxecutivos quc ftjam às cspeciÍicações do Tenno dc Referência e detnais
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10. cLÁusuLA DECIMA- OBRJGAÇOES PERTTNENTES À t Cpn
10.1. As partes deverào cumprir a Lei n" I3.709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanro a todos
os dados pessoais a que tenham acesso efil razão do cartaÍ]le ou do coÍlfâto administrativo que
eventualmente veúa a ser firmado. a partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de
contataçào, indepeldenternente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo corn a boa-fé e com os princípios do an. 6u da LGPD.
10.3. É vedado o compaftilhamento com tetceit'os dos clados obtidos lbra das hipóteses permitidas
cm Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperaçâo hrmados ou que venharn a scr celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos telmos do afi. l5 da LGPD, é dever do cortratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cunprirnento de obrigações
lcgais ou contratuais e somcnte enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever d.o contratad.o orientar e treinar seus empregados sobÍe os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contrataclo deverá exigir de suboperadores e subcontlatados o cumprimellto dos deveres
da presente clánsula, permanecendo integralmente responsável por galantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cunrprimento dessa cláusula, devendo
o Contl'atado atcndcr prontanrcnte evcntuais pcdidos dc comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prcstar, no prazo fixado pelo Contratante, proúogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusivc quanto a eventual descate realizado.
I 0. 10. Bancos dc dados fonnados a partil dc contÍatos administrativos, notadarnente aqueles quc
se proponham a arÍtazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vifiual controlado,
com rcgistro individual rastreávcl de tÍatamentos realizados (LGPD, art.37), com cada accsso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaÇão, em caso de er.enruais
omissões, desvios ou. abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em flormato irrteroperável, a fin.r
de garantir a reutilizaçào desses dados pela AcLninistraçào nas hipóteses previstas na LGPD.
I0. 1 I . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedir.nentos pertirer]tes ao tratameÍrto de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, ern especial a ANPD por meio de opinrões
técnicas ou recomenclações! editadas lla Íbrma da LGPD.
1 0.12. Os colrtratos e convênios de que trata o § 1' do a1't. 26 da LGPD deverão ser comuricados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCI-uA PRII}IEIRA
ADN{INISTRATIVAS

DAS I\FRAÇÕES E DAS SANÇÔES

I 1.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no

Prefeitura Municipal de Jaguaribar

art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021 , quais sejam:

a) Der causa à inexecuçào parcial do contrato;
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração otr ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuÇào total do contl ato;

d) Enscjar o letardamellto da execução ou da entrega do objeto da contrataçào scrn motir.o justificado;

e) Apresental declaração ou documentação falsa exigida para o cedame ou prestar cleclaração falsa duante
a licitaçào eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou platicar ato iiaudulento na execução do contratoi
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometsr fraude dc qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" tla Lei n" 12.846. de 1'de agosto de 2013.
I I .2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçõcs administrativas acima descritas âs seguintes sançõcs:

1 1.2.1 . Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato- sempre que
não sejustificar a imposição de penalidade nrais grave (§2" do ar1. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);
I 1.2.2. lmpedrmento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Tenno de Contlato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (§4' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para Licitar ou contratar, que irnpedirá o responsável de licital ou
contratar no âmbito da Administlação Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
nríni:no de 3 (três) anos e máxinro dc 6 (scis) anos, rlos casos dos subilens "c" a "ir", bem como nos dernais
casos que justifiquem a imposiçào da pcnalidade mais grave (§5" do art. I 56 da Lei n" 14. I 33, dc 202 I ).
I 1 .2.4. Multa:
I1.2.4.1. MoÍatóÍia de l% (um por por cento) por dia de atraso irlusriÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite t1e 30 (ttinta) dias;

11.2.4.1.1 . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Admi nisaaçâo a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento ilegular de suas cláusulas, conlbrme dispôe o inciso I do art. I37
da Lei n" 14.133 " de 2021.

I 1.2.4.2. CompensatóIa de i 5% (quinzc por cento) sobre o valor total do contlato, no caso de incxecuçào
total do objeto;
11.3. A aplicaçào das sançôes previstas ncste Telmo de Contrato não exclui, enr hipótese alguma, a

obrigaçâo de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n' 14.133,
de 2021).
I 1.4. Todas as sanções prcvistas neste Termo de Contrato podcrão ser aplicadas cumulativarnente corr a

multa (§7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
I 1.4.1 . Artes da aplicação da multa será facultada a defesa do irrteressado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. I 57 da Lei n' 14. I 33, de 2021 );
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

evcntualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a difercnça
será descontada da gâÍantiâ prestâdâ ou será cobrada judicialnrente (§ 8' do art. 1 5 6 da Lei n" I 4. I 3 3, de

2021);
ll-4.3. Previamentc ao erlcalnirlhâmcÍrto à cobrança judicial, a multa poderá sct- r-ccolhida
administrativamcnte no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do rccebimento da comunicaçâo
enviada pela autoridade competente.

i 1.5. Todas as sanções previstas neste Contlato poderâo scr aplicadas cumulativamentc com a multa (§ 7"

do alt. 156 daLer n" 14.133, de 2021).

1 1.6. A aplicação das sançõcs realizar-se-á crn pÍocesso administrativo que asseg[re o conhaditório e a

ampla dclesa do CONTRATADO, obscrvando-se o procedinrento previsto no caput e parágrafos do ar1.

158 da Lei n' 14. I 33, de 2021, para as penalidades de íxpedimento de licitar e contratar e de declaraçào
de inidoneidade para Iicital ou contratar.

I1.7. Na aplicação das sançõcs serão considc:'ados (§1'do art. I56 daLei n" J4.133, de 2021):

II.7.I. A natureza e a gravidade da infração cometida; o 
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11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
1 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I I .7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:
1 1.7.5. Implantação ou o aperlciçoatlento de program.a de intcgridadc, conforme normas e or icntaçôes dos
órgâos de controle.
11.Íi. Os atos previstos como infrações adminisÍativas na Lei nn 14.133, de 2021, ou crn outras leis dc
licitações e conftatos da Administraçào PÍrblica que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei nu
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o r.ito
procedimental e autoridade oompetente definidos na referida Lei (art. l59 da Lei n. 14. 133, de 202 I );
I i.9. A pcrsonalidade julidica do CONTRATADO poderá ser dcsconsiderada semprc que utilizada com
abuso do direito para 1àcilitar, encobril ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
pam provocar confusão patrimonial, e: nesse caso, todos os eltitos das sançôes aplicadas à pessoaju dica
serào estcndidos aos seus adtninistradores e sócios com podcres de administr.ação, à pessoa ju dica
sucessora ou à cmpresa do mcsmo raÍno com relação de coligação ou controlc, de fato ou de direito, cont
o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o corltraditório, a anrpla defesa e a obrigatorieclade cle
análise jurídica prévia (art. l60 da Lei n' 14. 133, de 2021):
I 1.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da dara de aplicaçào
da sanção, informat e manter afualizados os dados relativos às sançôes pol ela aplicadas. para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do PodeI Exccntivo Federal (art. I 61 da Lei n' 14. 133, dc
z02t\.
11.11. As sanções de irnpediurento de licitar e contratai'e declâraÇào de inidoneidacle para licitar ou
contrataÍ sào passivcis dc reabilitaçào na forrna do afi. 163 da Lei n" 14.133. dc 2021.
11.12. Os débitos do contlatado par-a com a Administraçào CONTRATANTE, reslrltantes de multa
atlminisnativa e/ou indcnizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, tolal ou
parciahnentc, corn os cróditos devidos pclo ref'erido órgão decôrrerltes dcste rnesmo conhato ou dc outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgào ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ExTINÇÃo CONTRATUAL
12.1. O contlato se extingue cluando cumplidas as obrigações de ambas as parles, ainda que isso ocorra
antcs do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não Íbrem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusâo do objeto- caso em que deverá a Administração provitlencial a readequação do cronograma
fixado pam o contl ato.

12.3. O contrato se cxtingue quando a não conclusão do conúato reÍtrida no itcrr antcrior dccorrer de culpa
clo CONTRATADO:
12.3.1 . Ficará cle constituído elr mora, sendo-lhe aplicár'eis as respcctivas sançõcs adrninistrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração oplarpelâ extinção do contrato e, Ílesse caso, adotará as medidas adn-Litidas
em Iei para a continuidade da execuçào contraftial.
12.4. O contlato pode sel extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos pÍevistos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como
amigavclmentc, asscgurados o contraditório e a arnpla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os altigos 13 8 e I 39 da Lei n' 14.\33, de 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modiÍ'icaçào da linalidade ou da cstrutura da empresa não cnsejará a rcscisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, dcverá ser formalizado tenno
aditivo para alteração subjetiva. ANroNloFLAVlo

12.5. O terno de rescisão, sempre que possível, será precedido: :l:Y1._-_ _^ iL$lill::iâ[ff]'#
I2.5.1. Balanço dos eveutos contratuaisjá curnpridos ou parcialmenre cumpridos; 
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J2.5.2. Relagão dos pagamentosjá el'etuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizaçõcs e rmultas.

12.6. A exrinção do Contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótesc em quc será concedida indcnização por meio de termo indcnizatôrio (caput do art. I 3l
da Lei n' 14.133, dc 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I3.1 . As dcspesas decorrentes da presentc contrataçâo corrcrão à conta dc rccursos espccificos consignados
no Orçamento, na dotação l20l .04.122.00022.093 - Gestao e Manut. das Atividades da Sec. d e

Acln.rinistracao e Financas, R$ 3.261,50 no elemento de despesa 33903007: Material de Consumo. Gêneros
de Alirnentaçào;
13.2. A dotação relativa aos exercícios flnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e libelação dos creditos correspondentes. mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS CASOS OMTSSOS
14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segurrdo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, c demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n" 8.078, dc 1990, Código dc Det'csa do Consumidor, e rormas e plincipios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAs ALTERAÇÓES
15.1. Evcntuais alterações contratuais regcr-se-ão pela disciplina dos arts. I 24 e scguintcs da Lci n' 14.133,
de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas rncsmas condições cortratuais, os acréscirnos ou
supressõcs que se fizerem necessários, até o limitc de 25% (vintc e cinco por cento) do vaior inicial
atualizado do conrrato.

15.3. Registros que nào caracterizam alteração do contrato podern ser lcalizados por sirnples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 13ó da Lei n" 14.133, rle 2021.

CLÁUSUI,A DECIMA SEXTA. DA GARANTIA DE EXECUÇ,ÃO
I 6.1 . Não haverá exigência de garantia conú atual da execuçào.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicaçào deste instrumento no Portal Nacional de
Contratações PÍrblicas (PNCP), na fornra prevista no aft. 94 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como
disponibilizar estc Termo dc Contrato no sítio oficial do(a) Plcfeitura Municipal dc Jaguaribara na rede

nrundial de computadores (internetl, eÍr atenção ao §2' do a . 8' da Lei n" )2.527 , de 2011 , clc o inciso V
do 5\3" 4o art. 7o do Decreto n' 7 .724. de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Jagualibara para dirirnir os Litígios que ilecorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne §l'do ar1. 92 da Lei n'
14.133. de2021. ANroNto
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SECRETARIA DE ADNÍINTSTRACAO E FIJ''ANCAS

cNPJ/MF N' 07.442.981 IOOO[-7 6

A\1\ IIARIA SIL\/,\ SE\A

Responsável legal da CONTRATANTE
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FSARC - FREEZA SISTEMA DE AR CONDICIONADO LTDA

cNPJ/MF N" 40.258.47910001 -85

ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO

Rcsponsável legal da CONTRATADA

TESTENIUNHAS:
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